
 

Lei Ordinária 4813/2023

De 02 de agosto de 2023

Altera dispositivos da Lei nº 2.241 de
14 de dezembro de 2006 e dá outras
providências. (Autoria: Mesa Diretora)

O Presidente da Câmara Municipal de Extrema, conforme art. 60, §7º da Lei
Orgânica Municipal, promulga a seguinte

Lei:

Art. 1º A tabela constante do Anexo I da Lei Municipal nº 2.241, de 14 de

dezembro de 2006, passará a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO I

DESTINO VALOR DA DIÁRIA

Valor da diária para Capitais R$ 700,00

Valor da diária para demais Cidades R$ 500,00

Art. 3º. Fica revogada na íntegra a Lei 2.484 de 12 de fevereiro de 2009.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

(Documento assinado digitalmente)

Sidney Soares Carvalho - DEM
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